
  

PROVADO 
OTAÇÃO ÚNICA 

Estado do Rio de Janeiro a À 
E Lop N [Zee Câmara Municipal de Miguel Pereira DF   

Gabinete do Vereador Mauro Celso À 
    

  

  Ni E       

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA. À 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 203/2022 
NE: MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA 
  

ACor 540 na 4 de e Redação 

Em oÊ. de e 
  

Concede Título de Cidadão Miguelense ao 

A N Ilmo. Sr. Marco Antônio Silva de Azevedo. 
    
    

      
A CÂMARA MUNICIP MIGUEL PEREIRA APROVOU E EU PROMULGO O 

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Miguelense ao lImo. Sr. Marco Antônio 

Silva de Azevedo. 

Parágrafo Único. O Título de que trata o presente artigo, será entregue em Sessão 

Solene a ser marcada pela Presidência da Câmara Municipal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFCATIVA 
  

» Marco Antônio Silva de Azevedo, nascido em 01/07/1966, filho de Edir Felipe de 

Azevedo e Dona Maria do Carmo Almeida Silva; 

» Casado com Rozimeri Vieira de Azevedo, tendo como filha Jéssica Vieira de 

Azevedo; 

> Profissão: Policial Militar - 2º Tenente, entrando para reserva em 11/10/2018, 

com 30 anos de serviços prestados ao Estado do Rio de Janeiro; 

» Morador de Nilópolis durante 52 anos, próximo de reformar, procurou uma 

cidade onde pudesse encontrar segurança, paz e natureza; 

> Após sondar vários municípios, Marco Antônio Silva de Azevedo identificou-se 

com Miguel pereira onde pode encontrar o que sonhou numa cidade. Hoje, morador de 

Miguel Pereira há mais de 4 anos. 

Sala Hamilton Ferreira Gomes, 5 de setembro de 2022. 

  

Vereador 
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